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O Diretor Geral do Câmpus Suzano do Ins7tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo (IFSP), torna público por meio deste

Edital de Fluxo Con=nuo, a abertura de chamada às pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucra7vos, interessadas na contribuição de materiais

permanentes e/ou de consumo ao Projeto de Extensão "ELETRICIMINAS - Profissionalizando Mulheres em Eletricidade" visando o formato de parceria. 

1. I1. INFORMAÇÕES SOBRE O PROJETONFORMAÇÕES SOBRE O PROJETO

O Programa Mulheres do IFSP tem o obje7vo de qualificar mulheres em situação de vulnerabilidade social que vivem na região em que o

Câmpus está inserido, com vistas à emancipação social e à autonomia financeira. Assim, a par7r da realização de uma série de ações, como palestras, FIC e

minicurso, espera-se que o projeto possibilite não apenas a qualificação profissional das mulheres atendidas, mas também o seu ingresso no mundo do

trabalho, o resgate de sua autoes7ma, o combate à violência contra a mulher e a aproximação do IFSP com os arranjos produ7vos locais. O Câmpus Suzano

escolheu abordar a profissionalização de mulheres suzanenses através do Curso de Formação Inicial e Con7nuada (FIC) " [MULHERES] Eletricista Instalador

Predial de Baixa Tensão" em virtude da economia local ser fortemente caracterizada pelas atividades industriais, pelo perfil tecnológico da Instituição Federal,

pela alta demanda no mercado formal e a possibilidade de empreender e pela profissionalização em eletricidade fugir do arcabouço de profissões

popularmente reconhecidas como "femininas". Analisando o Arranjo Produ7vo Local (APL) em parceria com a Secretaria de Desenvolvimento Econômico e

Geração de Emprego e a Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, além de contar com a parceria do Ins7tuto INDES, o Câmpus Suzano busca

ofertar a profissionalização de mulheres suzanenses para que elas, além de retomar a autonomia de suas vidas, ocupem lugares de liderança em suas

comunidades.  

2. DO OBJETO2. DO OBJETO

2.1 Este Edital consiste na captação de apoio através de materiais permanentes e/ou de consumo ao Projeto de Extensão "ELETRICIMINAS -

Profissionalizando Mulheres em Eletricidade"

2.2 São consideradas a7vidades de extensão: oferta de cursos de Formação Inicial e Con7nuada, promoção de simpósios, conferências,

seminários, debates, palestras, a7vidades assistenciais, ar=s7cas, espor7vas, culturais e outras afins, propostas individual ou cole7vamente, realizadas no

âmbito das duas instituições.

3. 3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃOCONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão par7cipar deste certame todas as ins7tuições privadas com ou sem fins lucra7vos que possuam condições para cumprir as

condições deste edital.

3.2. A apresentação de proposta pela interessada implica a aceitação de todas as condições estabelecidas neste edital.

3.3. Para fins de anáiise das propostas apresentadas, o câmpus será responsável por sua classificação ou desclassificação, desde que

devidamente justificada, para garantir o melhor atendimento às suas demandas

3.4 Para fins do disposto neste edital, considera-se:

I - apoio:I - apoio: relação ins7tucional não comercial entre entes públicos e privados, na qual o segundo oferece fornecimento de materiais e/ou

prestação de serviços em troca de publicidade e marketing durante as atividades do Projeto de Extensão;

II - apoiador:II - apoiador: pessoa jurídica de direito privado, com ou sem fins lucrativos, que assume, no todo ou em parte o apoio a um evento.

3.5 Os apoiadores poderão realizar apoio por meio de:

I - Materiais de consumoI - Materiais de consumo para desenvolvimento do Curso FIC [MULHERES] Eletricista Predial de Baixa Tensão, tais como:

a. 1 unidade de Rolo de 100 metros de fio de cobre 2,5mm² com isolação na cor vermelha

b. 1 unidade de Rolo de 100 metros de fio de cobre 2,5mm² com isolação na cor preta



c. 1 unidade de Rolo de 100 metros de fio de cobre 2,5mm² com isolação na cor verde

d. 20 unidades de Lâmpadas de led formato bulbo bivolt com 8W para soquete do tipo E27

e. 20 unidades de Guia "passa fio" elétrico com comprimento de 10 metros

f. 20 unidades de Sensor de presença bivolt de sobrepor no teto, com ajuste de temporização

g. 20 unidades de Relé fotoelétrico bivolt com suporte

h. 20 unidades de Fita isolante de PVC cor preta, rolos de 20m, com certificado ABNT NBR NM 60454-3

i. 20 unidades de Dimmer bivolt para lâmpada, de embutir, com controle rotativo, com tampa

II - Materiais permanentesII - Materiais permanentes para desenvolvimento do Curso FIC [MULHERES] Eletricista Predial de Baixa Tensão, tais como:

a. Escadas de alumínio 04 degraus

b. Multímetros digitais

c. Kit de ferramentas eletricas

IV – Outros materiais ou serviçosIV – Outros materiais ou serviços que possam ser ofertados pelo apoiador e que a Coordenação do Projeto de Extensão julgue apropriado ao evento.

3.6. Os materiais doados na forma de brinde devem ser quan7ficados de forma que atenda a todos as discentes e equipe do Projeto de

Extensão.

3.7 Os materiais e/ou serviços aqui tratados serão fornecidos em caráter de doação, não gerando ônus ao IFSP e nem aos par7cipantes do

evento.

3.8 O apoio ocorrerá exclusivamente durante o período de execução do Projeto de Extensão (agosto/2022 a dezembro/2022).

4. DAS INSCRIÇÕES4. DAS INSCRIÇÕES

4.1  Esta Chamada Pública terá prazo de inscrição da data da sua publicação até 16/12/2022, para celebração de doação de materiais e/ou

serviços entre o IFSP e as instituições privadas que forem homologadas.

4.2 Os resultados de doação de materiais e/ou serviços entre o IFSP e as ins7tuições privadas serão publicados a qualquer tempo,

respeitando o prazo de validade deste edital. 

4.3 As empresas deverão ter prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF/MF), ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica

(CNPJ/MF).

5. DOS CRITÉRIOS DE ANÁLISE5. DOS CRITÉRIOS DE ANÁLISE

5.1. As pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucra7vos, inscritas serão homologadas para estabelecer a parceria através de

análise realizada por uma Comissão de Seleção, que será designada pela Direção Geral do Câmpus.

5.2.  Após a análise da documentação, se esta es7ver de acordo com as exigências deste edital, as propostas serão analisadas e homologadas

de acordo com os seguintes critérios:

5.2.1. interesse da administração

5.2.2 pertinência das atividades ofertadas;

5.2.3. atendimento às demandas do IFSP;

5.2.4. benefícios oferecidos;

5.3. Será vedado:

I - o apoio de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucra7vos, cuja linha de atuação esteja em desacordo com a imagem do

IFSP como instituição pública de ensino, pesquisa e extensão;

II - o fornecimento de serviços que estejam em desacordo com a imagem do IFSP como instituição pública de ensino, pesquisa e extensão;

III - a comercialização de produtos nas dependências do IFSP e em eventos relacionados ao Projeto de Extensão pelos apoiadores.

IV - a divulgação da marca do apoiador em páginas suportadas pelo domínio do IFSP na internet.

5.4. As propostas enviadas pelos apoiadores e aprovadas pelo IFSP serão consideradas como cartas de compromisso e de doação.



5.5 A marca do apoiador não será divulgada em páginas suportadas pelo domínio do IFSP.

5.6 Mais de uma proposta poderá ser selecionada pelo IFSP Câmpus Suzano.

6. DA HOMOLOGAÇÃO6. DA HOMOLOGAÇÃO

6.1 O resultado de homologação será divulgado a qualquer tempo pelo site https://szn.ifsp.edu.br/. 

6.2. Após a homologação da proposta, o IFSP Câmpus Suzano entrará em contato com as pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem

fins lucra7vos, para agendamento de reunião de planejamento da entrega e aceite da doação de materiais permanentes e/ou de consumo ao Projeto de

Extensão "ELETRICIMINAS - Profissionalizando Mulheres em Eletricidade"

7. DA7. DA  ENTREGA DA PROPOSTA DE APOIOENTREGA DA PROPOSTA DE APOIO

7.1. Serão aceitas propostas de apoio ao Projeto de Extensão de forma intermitente até o final da execução do mesmo.

7.2. O Formulário de Apresentação de Proposta, Anexo I deste edital, deverá ser preenchido, digitalizado e encaminhado ao endereço

eletrônico mulheresdoifsp.szn@ifsp.edu.brmulheresdoifsp.szn@ifsp.edu.br. O assunto do e-mail deverá ser “Proposta de apoio ao Projeto de Extensão ELETRICIMINASProposta de apoio ao Projeto de Extensão ELETRICIMINAS”. Caso seja necessário

utilizar figuras para esclarecer a argumentação das propostas, anexar em um segundo arquivo, desde que não ultrapasse o limite de 15 Mb.

7.3. Após recebidas as propostas pela equipe do Projeto de Extensão, será enviado e-mail de confirmação ao proponente.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 As pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucra7vos, que visam apoiar o Projeto de Extensão poderão entrar em contato

com o câmpus, em caso de dúvidas sobre os materiais e serviços necessários para a realização do projeto, através do e-mail mulheresdoifsp.szn@ifsp.edu.brmulheresdoifsp.szn@ifsp.edu.br.

 

8.2 8.3 As pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucra7vos, não poderão cobrar qualquer taxa, para quaisquer par7cipantes

ou comercializar qualquer item durante eventos sediados no IFSP Câmpus Suzano e relativos ao Projeto de Extensão. 

8.4 O Câmpus Suzano do Ins7tuto Federal de São Paulo, poderá revogar ou alterar o presente regulamento a qualquer tempo, sem que tal

fato permita alegação de prejuízo aos interessados ou a terceiros, sob qualquer fundamento de direito, caso ocorram situações que jus7fiquem sua alteração

ou cancelamento.

8.5 O IFSP Câmpus Suzano, por intermédio de autoridade competente, resolverá os casos omissos e as situações não previstas no presente

edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a Administração Pública. 

8.6 A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em parte, por vício insanável,

sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

 

Suzano 16 de agosto de 2022

 

EUGENIO DE FELICE ZAMPINI

Diretor Geral do Câmpus Suzano

Documento assinado digitalmente.



FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE APOIO AO PROJETO DE EXTENSÃO "ELETRICIMINAS - QUALIFICANDOFORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE APOIO AO PROJETO DE EXTENSÃO "ELETRICIMINAS - QUALIFICANDO

MULHERES EM ELETRICIDADE" DO IFSP SUZANOMULHERES EM ELETRICIDADE" DO IFSP SUZANO

 

DADOS DA EMPRESADADOS DA EMPRESA

EMPRESA:

ENDEREÇO COMPLETO:

RAMO EM QUE ATUA:

DIRETOR/RESPONSAVEL:

E-MAIL:

TELEFONE DA EMPRESA: TELEFONE CELULAR:

PROPOSTA DO APOIOPROPOSTA DO APOIO

 

 

 

 

A EMPRESA REQUER EXPOSIÇÃO DE LOGO EM APRESENTAÇÕES DO PROJETO DE EXTENSÃO?   

(          ) SIM        (         ) NÃO

CIÊNCIA E COMPROMISSO DA EMPRESACIÊNCIA E COMPROMISSO DA EMPRESA

Venho, através deste, atender à chamada do Edital n.º 02/2022, visando apoiar o Projeto de Extensão
"ELETRICIMINAS - Qualificando Mulheres em Eletricidade" do IFSP Câmpus Suzano. 

Em caso de aprovação, comprometo-me a executar / entregar o proposto neste documento ou conforme
combinado com a equipe de coordenação do Projeto de Extensão, caso alterações sejam solicitadas.

Estou ciente que por meio da minha participação não poderei, sob hipótese alguma, gerar ou cobrar despesas
relativas aos itens propostos ao IFSP ou a seus participantes.

DECLARO ESTAR CIENTE E DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES PRESTADAS.



 

LOCAL E DATA

 

CARIMBO E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA
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